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Governador do Estado do Amapá Chefe de Gabinete do Governador 
Dr. JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA O;_ ROBE-RTO GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Admlnistraçio 

Dr. JOSe DIAS FAÇANHA . 

Procurador Geral do Estado 
Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

SecreUrio de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
Dr. CICERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de E.tado do Trabalho e da Promoçio Social 
Dr'. MILNÉA MARTINHA CARVALHO DE MAC~ÕO 

Secretá rio de Estado da Agricultura e do Abastecim•nto 

Dr PAULO CELSO DA SIJ..VA E SOUZA 

SecreUrio da Estado da lustiça e Segurança Pública 
Dr. MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N~ 1589 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atríbuíçlles que lhe 
sáo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposlçlles Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çáo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vista o que consta do Otfcio nP 002190-CIA, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Prorrogar, por mais jo (trinta) dias, na forma prevista no 
§(mico do Artigo 220, da Lei nP 1.711, de 28 de outubro de 1952, o prazo pa
ra a conclusáo dos trabalhos da Comissáo de lnqu6rito Administrativo, insti· 
tuida pelo Decreto (P) n9 1221, de 24 de julho de 1990. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 21 de setembro de 1990. 

LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

D~CRETO (P) N9 1590 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sáo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transiforias, da Constitui· 
çáo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Otfcio nP 245190-PROG, 

RESOLVE: 

Art. f9 • Designar PAULO ALBERTO DOS SANTOS, Procurador Ge
ral do Governo do Estado do Amapá, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, atA as cidades de Brasflia·DF, no perfodo de 22 a 24.09.90, para 
tratar assunto de interesse da Administraçáo amapaense, junto ao SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL e Belo Horizonte·MG, no peliOdo de 25 a 27.09.90, 
a fim de participar do XIII CONFER~NCIA NACIONAL DA OAB, a realizar-se 
naquele Estad~. 

Art. 29 • Revogam-se as disposlçlles em contrário. 

Macapá·AP, em 21 de setembro de 1990. 

LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 
Governador Substitufo 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSÉ VERISSIMO TAVARES 

Secretário da Estedo da Educaçio Cultura a Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado de Fazenda 
Dr. CiCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário da Estedo de Obras e da lnfra·Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário da Estado de Assuntos Extraordlnirios 
Dr. JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

GOVERNÓ DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1591 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribulçlles qu11 lh8 
sáo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çáo Federal de 05.10.8B e na Lei Compl11mentar nv 41, de 22.12.B1, 11 t11ndo 
em vista o que consta do Otfcio n9 245190-PROG, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar PEDRO JOSÉ DE SOUZA, Subprocurador da 2' 
Subprocuradorla, Código DAS-101.3, da PROG, para 8X8fcer acumulativa· 
mente, em substltuiçáo o Cargo de Procurador Geral do Gov11rno d8SI8 Esta· 
do, durante o impedimento do respectivo titular, no perfodo de 22 a 27 dll 58· 
lembro do corrente ano. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 21 de setembro de 1990. 

LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (N) NV 0015 DE 20 DE SETEMBRO DE 1990 

O Gov11rnador do Estado do Amapá, usando das atribuiçlles qu11 fh11 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposlçlles Constitucionais Transitórias, ãa Constitui· 
çáo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22. 12.81, CONSI· 
DERANDO, 

CONSIDERANDO a solicitaçáo da Prefeitura Municipal de Laranjal 
do Jari, constante do processo/COTERRA nV 7.000162/90, relativamente 4 
concessáo, pelo Estado, da área patrimonial daquele Municfpio; 

CONSIDERANDO ser o Estado o proprietário da drea, conlorme es· 
critura prJblica de doaçáo te/ta. pela Companhia Florestal Monte Dourado ao 
extinto Território F11deral do Amapá, datada de 03102184, lavrada nas Notas 
do Cartório de Offclo de Mazagáo, 4s fls. 21123 do Livro nV 5, registradas lls 
fls. 130/140 do Livro 2·A do Registro de Imóveis da Comarca de Mazagáo; 

CONSIDERANDO qu11 o Estado sub-rogou-se em todo o direito de 
domfnio sobre bens do extinto Território Federal do Amapá, conforme o art. 
15, I, da ·Lei Complementar nv 41/81, mandada 11xecutar pelo art. 14, § 2v, do 
Ato das Disposlç6es Constitucionais Transitórias. 
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DECRETA: 

Art. 1 v - Fica concedida A Prefeitura da Laranjal do Jari, para compor 
o seu Patrlm()n lo, a área da toro o'Om as saguintes caractarfsticas: Terras 
denominadas "Gleba Samaúma", 117Calizada na margem esquerda do Rio Jari, 
Munlcfpio da Laranjal do Jari, neste Estado, com parfmatro assim configura
do: Ao Norte, com a linha rata que tem como ponto de partida a conflu6ncia 
do! lgarap~ Janary, com o Rio Jari, seguindo no rumo 090VOO E e com uma 
distAncia de 4,530 metros at~ encontrar o /Imite da Gleba Arapiranga, tamMm 
objeto desta Concessilo: Ao Sul com o Rio Ja;;; a Leste com a Gleba Arapi
ranga e a Oeste com a Gleba Laranjal do Samaúma e Rio Jari, formando uma 
Area de 2.056.05,00Ha; terras denominadas "Gleba Laranjal do' Samaúma", 
objeto do Titulo de Legitlmaçilo nV 39, expedido pelo Estado do Pará em 
30.01.1939, quando o AmapA fazia parte daquela Unidade Federativa, com 
Arl!a de 334,95,00Ha.; de terras denominadas "Gleba Arapiranga", localizada· 
na margem esquerda do Rio Jari, Municfpio de Laranjal do Jari, com perfmetro 
assim configurado: Ao Norte com a linha reta descrita como limite norte da 
Gleba SamaiJma, partindo da. confluilncia dessa linha com a poligonal que de
fine a Gleba Arapiranga; segue na mesma direçllo alll encontrar o lgarap~ 
Arapiranga com uma distAncia de 1,470 metros; ao Sul com o Rio Jari. A 
Leste com o lgarap~ Arapiranga e o Oest(l com a Gleba Samaúma, com uma 
Ares de 578 Ha. 

Art. 2v - Fica autorizada a Coordenadoria Estadual de Terras a pro
ceder a demarceçilo ou aviventação da área objeto, cujos elementos dever/lo 
ser llverbados A margem do registro imobiliário, configurando os reais limites, 
confrontações e extançilo da gleba ora concedida. 

Art. 3v - Ficam excluidos da presente concessio <JS seguintes lotes, 
que parmanacarilo como propriedade do Estado, pois que estilo destinados 
como ulilitllrios para o funcionamento de órgllos da Administração Estadual 
no MuniçlDJD: 

A) AREA RESIDENCIAL • Setor - 06: Quadra 03, lotes de 01 a 42; 
Quadra 14, lotes de 35 a 42; Setor 05; Quadra 04, lotes de 31 a 42; Quadra 
05, lotes da 37 a 42; Quadre 06, lotas de 01 a 42. 

B) AREA COMERCIAL- Quadra 01, Lotes 10 e 12; Quadra 02, lotes 
nVs 08,00,12, 14e 16; Quadra 04, lote 01. 

Art. 4v - As· Concessões de Direito Real de Uso expedidas pelo Es
tado, fendo por objeto _partf! da Area ora concedida, farllo valer seus efeitos 
aM o fim do prazo de validade, após ·o.que competirá á Prefeitura de Laranjal 
dp Jari dar a des(in.açilo devida, respeitando, entretanto, o projeto OTiginário 
de expansllo urb11na ora em execução no Municfpio, 

PARAGRAFO ÚfJ/CO • O projeto de estruturação e expansilo urba
nas da sede do Municfpio de Laranjal do Jari ll parte i(ltegrante da presente 
Concessllo, cabendo A Prefeitura o seu integrar cumprimento e fiscalizaçilo, 
sub-rogando-se nos poderes cabidos ao Estado antes do ato concessionário. 

Art. 5v· - Este Decreto entrarA em vigor na data de sua publicaçilo, 
revogadas as disposições em contrllrio. 

Macapll-AP. 20 de setembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOIJERI\() 00 ESTAOO ' DO !Wof'.JJÁ 

GABINETE Do GOVERNADOR 

DE.CFETO ( N) 0076 DE 21 DE SETEMBF[J DE 199'J 

ABRE CFED!TO SUPLEMENTAR DE Cr(p l.249.628 .6r:J'l , '":G (HJM 
Bi lHÃO, DJZENTOS E QUARENTA E 1\0\JE M.: U-iíES, SCSCE~JTOS E 
VINTE E OITO MIL E SEISCENTOS CRUZE IROS), PARA REFORÇO DE 
CDT AÇÕES CONSIGNApAS: :NO VIGENTE ORÇAI/E NTO . 

O Governador do Estado d~ Amapá, usando das .atribuiçÕes 
e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 02 , Ge 28 
de agosto de 1990. 

DECRETA: 

Art . lº - Fica aberto ao Orçamento vigente o Crédito 
Suplementar de Cr$ l.249.628.6DIJ;IJIJ (HJM BILHÃO , DJZENTOS 
E-QUARENTA E NOVE M~LHÕES , SEiSCENT~S E VINTE E· OTTO M!L E 
SEISCENTOS CRUZE!RDS), para reforço d~ dotação orçamentá
ria indicada a seguir: 

IJ5. :'80 - DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE F[JOAGEM 
05.101 - DEPARTAMENTO DE ESTRADA OE RODAGEM 
16885381. 342 - Desenvolvimento da 1~fraestrutura Básica 

4110 .01 - Obras e Iristalaçõe~ 
4110 .1JO - Obras e I nstalaçÕes 

T O T A L 

Cr$ .320. 000 .000,00 
Cr$ l OO .IJO!J.IJO!J ,O.O 
CrG 420. 0Q0.000 ,QQ 

16885382.473 - Conservação de Rodovias 

F f 
(~IJl) 
( 05'J) 

4110.00 - Obras e ~nstalaçÕes 
T O T A L 

Cr() 30 . CCJO . IJQIJ , []r, 
C r () 30·. o:JO. 000, Q'J 

06 .0JO - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06 .11Ji - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO E C1 LTURA 
08421881 .329 - Desenvolvimento do Ensino de 1º Grau 

4110.00 - Obras e Tnstalações CrS 31 .645 . '100 , 'JO 
4120 .1)0 - Equipamentos e Ma-

terial Permanente Cr8 1 .1<:7 . 'liJO ,"JQ 

T O T A L cns 32 .752 .1Jr"JO, n.'J 

F f 

(nm) 

Ft 
( ·:81) 

( CBl) 

C8431882 .130 - Coordenação e Manu tenção do Ensino de 1º Gr au 

312~.on - Material de Consumo 
3131. 00 - Remuneração de Ser-

·" Ft 
cr© 15.251. 6rJr. , rJo (nel) 

viços Pessoais 
3132·. 00 - Outros Servi ços 

c~ 654.noo,oo (nsl) 
e 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO ·oFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua : Cândido Mendes, n• 456 - Cenlro 

Ma capá : Estado do Amapá 

CEP 66900 

DIRETOR 

Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fone s: 1096) 222-5364 

1v96) 223·3444- Rama l 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone : (096) 223 -3444 · Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Dra. TELMA M• CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Fone: 1096) 223 -3444 · Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBUCAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (096) 223 · 3444 . Ramal 177 

ORIGI NAIS 

Os textos enviados à publicação deverão ser dat i lo· 
grafados e acompanhados de oficio ou memoran_do. 
O Diário Oficial do E stado do Amapá poderá ser en

contrad o para leitura nas R~pre se ntações do Governo 
do Amapá em Brasl fiillDF, Ri o ' de Janeiro/ RJ e Be

lém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 

07 : 30 às 12:00 horas 
Horário ' Das 

t 4 : 00 às 17 : 30 hora s 

PRE~OS - PUBLICAÇÕES 

• Publicaç'Oes- centlmetros de 

coluna . ........ .. . . 

PREÇOS - ASSI NATURAS 

• Macapá ••• •. .... .. 
• Outras · Cidades ... . . . 
• As assinaturas são semes· 

t rai s e venclveis em 30 de 

j unho à 31 de dezembro. 

Preço do Eocemplar 

Número atrasado . 

RECLAMAÇÕJ:S 

CrS 26,00 

Cr$ 330,00 
Cr$ 495,00 

crs 
Cr$ 

5,00 
6,00 

Deverão ,ser dirigidas por escrilo ao Diretor de lmpre~

sa Ofic ial do Estado do Amapá, até 6 dias após a publi
cação. 
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Enc::~rgos 

T O T A L 
:r- 971.~''1 , "'' (rsl) 

l6. 8'6 .6nr , 'l 4ll~ . ~J -Obras e •nstalações 
F f 

Cr S 50.~'1~ . 1~~. 00 (~rl) 

T O T A L 'l9 JJ'"'' - fEJRETI\R A DE 03RAS E :r-.FHJIESH.JTURA 
113.101 - t:E"rl:TAWA DE OBRAS E ~'FrtAESTFUTURA 
OJQ7:2cl . 33/ - ,...on~trução e Adaptação de ImÓveis Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do 

1llr. .o.J- Obras e :nsLalaçÕes 
1ll0 . J"' - Obras e TnstalaçÕe s 

T O T A L 

:r:· EfJ. r;~,J . OC' , r)' 
-r~ 151 . ~n~ . ~rr ~~ 

cr·~ J,-,-, , M,..,r , Ir') , 'f] 

·F r 
{ 'lnl ) 

( '15'J) 

Srédito autori,ado no artigo anterior, correrão \ conta do 
previsto no artiyo 113 , -- , da Lei Federal n2 4.;J20 , del7de 
março de 19&1 . 

1 'J:'Í132Jl . 2' r - Desenvolvi mento de Áreas Urbe~111s 
Art . J º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

1ll'l,1"'- Obras e rnstalaçÕes 
111 • . ~J- Ollras e nstalaçÕe5 

T O T A L 

-r., 2n0 . n"J.I"''JD , ~· 

:r' 2~, _ ,1Q . JQO ,QD 

! - 1 ;l. , . 1 , 1')'] I 'JO 

Macap6 , 21 de setembro de 199'J . 

l'JCY '·•1 . "<33- mplanw:;ão de S~·,':er:loJ Urbanos 
cte Saneanent o 

,OJt:Ri•~ DO ESTAD:J DO AMP.PÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA AD\IIf'\ISTRA~ÃO 
JEPART A'~ENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) ·~Q 21>1/90DP/SCAD. 

APROVO 

LUIZ R"BElRO DE ALMEIDA 

Governador Substituto 

JOSÉ DIAS F A';ANHA 

Secrelári o de Administra~ão 

A OIP.ETO"A JO DEPNlTA'.'E'JTO DE PESSOAL, usando das atr ibuiçÕes que l he são conferi-
icts por de l egaç3o d"' C:O'Tl!J'l~ência , atr·avés t.Jo Decreto (E) nº OLil , de 111 de oulul ro dP 1976, do 
E><:·n° . Se. Govemildor do ext 1 nlo Terr ilÓrio Fede1·al do A':'lapá , e tendo em vista o arti c~o 22 , do 
Decreto rº ~- . o60 , ce 2 d~ a~r1l Je lJaD , 

8ESQLJE : 

Conceder Pro,;res"ão Funcional Vertical , de acordo com o a r tigo 2rl , do Decreto n2 
• • J, de 29 de abril de lJ-0 , corn a nova redação dada pelo Decreto nº 139 . 310, de 19 de janei-

ro de 1981: e a InstL•;:ão 'Jormativa n° 12D/DASP , de 07 de allril de 1981 , com efeitos Financei r os 
u conLar de 01 de s8te"Tll;m de 1 'TXJ , uo, ""rvidores constantes do anexo da presente portaria . 

Dt:PN1TA''EtJTIJ DE PESSOAL , l J de setembro de 1990 . 

CATE O?IA F ·~ IO' .AL/SERJIDOR 

T ASELA PER';A' JE'. TE 

ArENTE AD~.T-JISTRATIVO - LT - SA- 'Dl 

01 - Fátima da Graça Vianu Lima 

~.OTORISTA DE VEÍCULOS TERRESTRES -
LT- T0- 901 

01 - Ramundo Rui dos Sa~los 

~·ARIA VITÓRIA \1A'.:HADO 
Diretora do DP/AP 

DA _I 
C:LASSE REFE . 

uA" NI- 20 

"A" NA- 16 

ARTÍFI:E DE CAAPit,TARIA E '.~ARCENARIA -
LT- ART-1004 

01 - Benedito Alves Valente 'IESTRE NI - 27 

02 - EmÜio Rodrigues Neto ARTÍFICE NA- 12 

PARA 

SLASSE REF . 

--"B" NI-21 

- -

"B" NA-,12_ .:.. : . 

... 

ESPECIAL NI- 28 

ART. ESPE. NI- 13 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMWÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTM/ENTD DE PESSOAL 

PORTARIA (P) Nº 2G2/90-SEAD . 

APROVO. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Admini straç ão 

A DIREILJRA DO DEPART AMENTD DE PESSOAL , usando das atribuiçÕes que l he são confer i -
das por delegação de competência , através do Decreto (E) nº 041, de 14 de outubro de' l 976 , do 
Exmº .Sr .Governador do extinto TerritÓrio do Amapá, e tendo ern vista o artigo 22, · · jo Decreto nº 
84.669, de 2~ de abril de 1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressao Funcional Horizontal, de acordo com o ar tigo 22, combinado os 
artigo s 3º, 4º e 19 , do Decreto nº 84 .669 , de 29 .04.80, com e feitos financeiros de Ol .D9.9D .aos 
servidores constantes do anexo da mesma Portaria . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 13 de setembro de 1990 . 

~~RIA VITÓRIA ~CHADO 
Diretora do DP/AP 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

TABELA PERMANENTE 

ASSISTENTE JURÍDICO - LT -:N5- 503 

Dl - Regina LÚcia Moreira de Carvalho 

ASSISTENTE SOCIAL - U -NS-50.4 

01 - Irlanda Maria Brasil Serique 

02 - Terezinha de Jesus Leão Carnevale 

~toico - LT-NS-52D 

01 - Maria de Nazaré Conceição e Sil
va Pinheiro 

~IÉDICO. _VETERINÁRIO - L T -NS-:-521 

01 - Renato da Rocha Portal 

02 - Renato da Rocha Portal 

ÍEGI'JICO_ EM-. ~~~I,Jt-J.T9~ EQV.G..€1.d9Ni:iÍS -
LT_- NS:-529. 

01 - Lúci~ Ãparecida Furlan Ferreira 

CLASSE 

"A" 

"A" 

"A" 

ESPECIAL 

"A" 

-~- -- -· .... ---- ___ .,.., ___ .. -~ ...... ...--. ' 

DA REF. PARA A REF. 

NS-08 t\S-09 

NS-09 NS-10 

NS- 07 NS- 08 

NS-22 NS-23 

l 

NS- 09 NS-10 

NS- 09 NS-10 

NS-20 NS-21 

: .. -:. ... : ·:::=·---- ·;:..-:.·::.~-1.';-.::-~.1. 7.-:-.. - - --=.::' . ..;-:... • ..: :. ' - •. ;~ ... ;. ··-"· : .. --
"-'- .. ~- • ' I ·--•• •• - .. .,, -

CATEG'JRII\ F'.l~!ClONAL/SERVIÔOR CLASSE 
. ··:: .... .... - ::.. ---- ··-· ......... ,.._ . -- .... :'" .. - __ :. __ ... .:= 7~ ... :. : .: ~ .. ... . --- --·-·-· -- ---

01 :... Ediiso'ri aa silva Fiiho 
,. 

ÍIBu 

02 - Soriiél MaÍ'ina da Luz Pinto ' 'À" 

03 ~.sufaia Nazaré Sales Ramos UA" 

04 - Leila Soares Alves liA li 
• ·-- •4• 

DA REF . PARA A REF . 
·- .. .. . 

NI .i21 NI-22 

NI- 19 NI-20 

NI-19 NI-20 

NI- 1,8 NI-19 - : 

Pág.4 

-,;. 
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05 - Maria Leida Borges de Souza Costa 

DATILÓGRAFO - LT- SA- 702 

01 - Maria Cirene de Brito Lacerda 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DI
VERSOS - LT- NA- 812 

01 - Tereza Cr istina Far i as de AraÚjo 

AGENTE DE ATIVIDADES MARÍTIMAS E FLU
VI AI S -

01 - Joe1 Lima Souza 

MOTORISTA DE VEÍCULOS TERRESTRES LT
T0- 9:12 

01 - Edi val Gibson Monteiro 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP.A 
COMISSAb PERM~NENTE DE ÜCITAÇAO 

AVISO DE EbiTAL DE CONG_OflRENCIA PIJBLICA N9 ooi/90-cPL
SEADIGEA 

O Governo do Estado do Amapll, atravlls de sua Comissão Perma
nente de Llcitaçllo nomeada pela Portaria n9 568/90-GAB/SEAD, avisa aos 
interessados que esiarll realizando Licitaçllo na modalidade de Ccui corrbncla 
P6bl/ca, que tem como objeto a Alienaçllo de 02 (DUAS) AÊ:RONAVES per
tencentes ao Governo do Estado do AmapA, sendo um NAVAJO- PREFIXO 
PT-FDA e um CESSNA 206 - PREFIXO - FCZ. 

A referida licitaçllo serll realizada no dia 25 de outubro de 1990, As 
09:00 horas. nesta cidade de Macapll Capital do Estado do Amapll, no Audi
tor/o da Secretaria de Estado da Administração. 

Para melhores esclarecimentos aos Jnieressados, os Edilais cólii
pletos e outras Jnformaç~es necessArias, poderllo ser obtidos rio seguinte 
endereço: AV. FAB, n9 0087- CE!;JTRO, Secretaria d9 Àdmlnistraç!o-SEAD, 
Sá/a 17, Estado db Afnapll, no horllrio normal de expediente do Governo. 

MacapA-AP, 21 de setembro de 1990. 

Í UCIVAL CARVALHO dÉ ANDRADE 
Presidente da CPUGEÀ 

.~ .. -
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZEND~ E PLANEJAMENTD/MEFP 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTD/SUNAB 

DELEGI\CIA DO AMAPÁ/DEAP 

A V I S O 

CARTA :ONVITE. Nº 001/9:1-DEAP 

OBJETO: Alienaçcio de viaturas 
DIA/HÓRA: 28/09/9:1 às 16:30 horas 
UJCAL: Delegacia da SUNÂB no Estado do Amapá - Rua Elie·zer 

Levy, 2496 , Bairro do Trem - MFJcâpá/ f.P. 

InformaçÕes e CÓpia Qo Edi tal de 21 a 61 feira no 

endereço acima citado. 

ANTCJ.IIVALOO CAAmAIA AlVES 
Presidente a)l - - . - ---·- ·-"""" 

GCNERND ÓO ESTADO 00 PÍIÍPÀ 
SECRETARIA ~ ESTADO DA AGRiculfi.JlA E 00 ABÂSTÉ:Cir.ENTO 

É:xTRÁTO tE COOTRATO 

INSTFU~NTD E PAATES: Co!"!trato nt 027/~ cele-
1»-ado entre o Governo do Estado do ~apá e a Empresa de 
Assistência e Extensão .Rural do Amapá-EMATER/AP, com a in
terveniência da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento assinado em 13/09/00. 

NI- 17 NI-18 

NI- 15 NI- 16 

ucu NA-17 NA- 18 

"A" NA-15 NA- 16 

"A" NA- 09 NA- 10 

FUNDAMENTO LEGA: § 2º do artigp 14 do ato das dispo~ 

siçÕes TransitÓrias da Constituição Federal, Lei Comple
mentar nº 41 de 22 de dezembro de 1981 e artigo 22 , inciso 
X do Decreto Lei· n2 2. 300, de novembro de 1986. 

LlBJETIVD: Proporcionar meios para manutenção da .Comis
são de Planejamento Agr icola dp Amapá- CEPA/AP. 

VALOR: CR$ 2 .500 .000 ,00 (Dois MilhÕes e 
Mil Cruzeiros) 

loluinhentos 

Dotação: F.P.E . Progr ama 04150882 .716, Element o de 
Despesa 3132 . DO - Outros Serviços e Encargos, Nota de Em
penho nº 90NED711, emir.ida em 29AG090. 

PRAZO : Vigência de 60 (sessenta) dias cdntados da da
ta da assinatura, 

MACflfl Á- !li', 14 de setembro de 199J. 

TEREZINHA MARIA COELHO DA RocHA 
Secretária de Agricultura 

subshtutei 

GOV~RNO DO ESTÂDO DO AMAPA 
PALApiO DO SETENTRIAO 

GABINETE DO GOVERNADOR 

DECLÀRAÇAO DE PROPÓSITO 

• 

1 : Sua )ritençj9 ) te consfttu/r U/7111 instllu/Çjo coifl ·~ uguini~S Cl
ractírfstlcas: DE('IOMINAÇAO SOCIAL;, {Janco do Estai/o do Atfralf,. s . .t -
BANAP; lnstliutç!o Financeira - Bàni:o M11Jiiplo; 

• .; ' CÁRTE/RAS: c~nl.fclàl ' de .rie,•nÍIDiv)~niD; S~DE:. p~àchl de 
MJcap' - C""lal)lo,,E.s~(IÓ do A~; AfiENC~SIJ.QCAL: utria (!J pe 11 

Ca~go,rla - 1 Bellrir/PÂ; CliJÍ:9.(5~ ~ S' C~tegórla -. 1. ~~~. i ~~AP-
2. Santana - 3. bJaf,oq~- 4. iíuaglo - 5, Latlh}fl do JMI; QuatrO (4) jJiónel
rn- t; ~; 2. Clllç~,. -,3; f•";Jfa GÕmiiJ.- 4., ~(nfi!J;,CAPI- 1 
TAL INICIAL: Cr$-3bo.Obb.OOO;qô (TREZENTbS Atf1LH0ES DE CRUZEi
ROS). O. •corilo i:Om. Relotú'çli> i 523-11 • r~l e lbJ ~ 2itówa. 

"' ~ '• • • M; 1 '"~' "" .._ ~·""I , I ~-
2 : ou., pan IMIO proverlo rteutSDI u HgUirifH H;éilhl11 lónles: 

~;i -çoNf.FíoLÂDP,t~: Pü~ .JyrfdlcU: a; =tÊ.,. u: 
Gov.el'no dO t~-~ dp ~ s..· Oi~,.tj>· ceiÇ;, nlt)iidt.a· 
Pwcenr.Miift ·~=·•m i~ f'w. rittà • tifl''/i;r l:Mt~DJ: 
b} Nomé jM ÊirJPÜ: ~ti ~~ed ~~OoEAsA: 
5«1t: , ~fPI!AP.;J! .cl:c. . lUi~1-s1:, ,o~ 1 ~: 
Cai.411,1Í (TRE$ ~OES; bUZENTOS E TRJilTA E HUII 111J.. 
O!JÂt OCEtrlOS E, biT~NTA .E li_btl. CÃ,U/EtROS E S~~':!!À. ~ NOVE 
CENT, VOSj; Percentu.J de P~: t,IN4 (Hum; UtiMia I Ufl POT 
Cento). 

3 : Ou• a lnstituiÇIIIII ,.,., ádmin~Sttadl ~n~c~a~men;, pe1o1 Úguinfes 
p.,toas: 

a) Constlho de Admlnlstraçlo- t) Nome: BENEDITO DA SILVA PI
CANÇO. OualiNcaçto: brasileiro, cUMio, relldenie a Rua LeopolcÍó lllcha-
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do, 30391, Trti"rn, Macapá, Funcionário Público Federal, CPF. 013.962.002-82, 
T6cnico em Assuntos Educacionais. Experi~ncia na áre.a financeira: Diretor 
do Departamento de Administraçilo Financeira da Secretaria da Fazenda, Di
retor do Departamento de Tomada de Contas da Secretaria da Fazenda do 
GEA, SecretArio de Finanças Substiiuto várias vezes. 2) CICERO VEIGA DA 
ROCHA. QualificaÇilo: brasileiro, CU"sado, residente a Rua Ananias Azevedo, 
"657, Salgado filho, Aracajú-SE, Economista, CPF. 004.925.235-68. Expe
'riáncia na Ares financeira: Funcionário do Banco do Nordeste e do Banco do 
Brl!sil, Diretor AdministFalivo Financeiro da Companhia de Desenvolvimento 
Industrial e de Recursos Humanos de Sergipe, Diretor Financeiro da Funda
çlfÔ de Desenvolvimento Comunitário de Sergipe, Diretor PresidenJe da Com
panhia de Saneamento de Sergipe, Gerente do Departamento de Crádito In
dustrial e de Infra-Estrutura do Banco do Estado r1e Sergipe S/A, durante 03 
anos, Secretllrio de Planejamento da Prefeitura Municipal de Aracajú, Secre· 
tárlo da Fazenda e de Planejamento do Estado do Amapá; FRANCISCO JO
S~ NUNES DINIZ. Qualificação: brasileiro, solteiro, residente a Rua Tire
dentes, 324, Central, Macapá, Bacharel em Ciências EconOmicas, CPF. 
144.373.502-78. Experi~ncia na árell financeira: funcionário da empresa J. F. 
DINIZ & C/A L TOA. 4) JOS~ piAS FAÇANHA. Qualificaçllo: brasileiro, casa
do, residente a Rua General Rondon, 1563, Central, Macapá, Secretário de 
Administração do Governo ·do Amapá, CPF. 000.810.432-87. Experiência na 
Ares . financeira: Analista de Crádito, AnA{ista de Projetos, Coordenador de 
AnAlise de OperaÇ6es, Gerente Setorial, Gúente Geral. de Operações e Ge
rente Geral da Agtlncia ·centro do Banco da Amazónia em Belém do Pará. 5} 
JOS~ MARCOL/NO LINCOL./N. QualificaÇao: brasileiro, casado,- residente a 
SQS 312, bloco F Apt9, 504-Brasflia-DF, CPF. 018.336.694-87. Experi~ncia 
na lfrea financeira; Gerente Geral, Diretor de Operaç6es diversas vezes na 
Caixa EconOmica Federal, Vice-Presidente, Presidente do Conselho de Ad· 
ministraçilo da DA TAMEC e SASSE •. Companhia de Seguros. 6) ROBERTO 
GARCIA SALMERON, Qua/ificaçilo: brasileiro, casado, residente na SHI Ql 
28 Conjunto 2 casa 2-Brasflia-DF, Economista, CPF. 032.502.887-72. Expe
ritlncia .na área financeira; Chefe do Departamento Financeiro dos Correios e 
telegráfos, Diretor Financeiro dos Correios e f elegráfos. 

· b) Diretoria • 1) JOS~ DIAS FAÇANHA, acima qualificado - Diretor 
Presidente. 2) MANOEL AI.FREDO FILHO, Qualificaçilo: brasileiro, casado, 
residente a SQS 312, Bloco F, Apt9, 502-Brasflia -DF, CPF. 018.514.204-44, 
Diretor de Operaç6es. Experitlncia na área finÇ~nceira : Gerente Geral, Supe
rintendente Regional na Caixa Económica Federal, Presidente do Conselho 
de Administraçilo da Fundaçilo dos EconomiArios-FUNCEF, Vice-Presidente 
da AREC/P. 3) JOS~ Af:JTÓN/0 DE ALMEIDA LOPES. Qualificação: brasilei
ro, casado, residente a Av. Conselheiro Furtado, 606, Apt9. 201,. Nazar~-Be· 
16m/Pará, Bacharel em Citlncias ·conlilbeis, CPF. 001.952.003-49 - Diretor 
Administrativo Financ9iro. Experi~ncla. na ·área financeira: Investigador de 
C.sdastro; Auditor, Coordenador de Auditoria, Gerente do Banco da Amazónia 
S/ A ppr mais de cinco (5) anos. 

4 : Quo o valor dos seus patrimónios constitui lastro suficiente para a 
instalaçilo da sociedadé. 

5 : Que nilo possuem quaisquer resmç6es cadastrais e desfrutam de 
reputação ilibaCJa e, ainda, que não foram nem estilo sendo rqsponsabifizados 
em açilo judicial ou processo administrativo junto ao Poder público, capaz de 
impedf-lo de dar curso ao presente empreendimento. 

IJ .ESCLARECEM que, nos termos da regulamentaçllo em vig6r, as 
event'ua~bjeções A presente declaraçllo por parte de -quaisquer interessa
dos devarllo ser encaminhadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no 
sndereçri !"baixo, devidamente identificadas, juntamente com toda a docu
'mentaçilo comprobatória, no prazo de a/6 30 (trinta) dias após esta publica· 
çilo, esclarecido que os postulantes terllo, na forma da legislaçllo vigente, di· 
reito_ de vistas ao respectivp processo • • 

Os abaixo subscritores, n .. condiçilo de a cionis tas confroladores, por 
lntemtldio do presente in.~ trumento, 

1- DECLARAM: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN _: DELEGACIA REGIONAL DE 
BEL~M- BOULEVARD CASTILHOS.FRANÇA, n9 708 
Ct:;i>. 66.020 - Bel6m-Para 
PROTOCOLO: PT 4232562, DE 14.09.90 

Macapá(Ap) ,14 de Setembro de 1990 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

JOS~ G/L•TONP/NTO Gt'"'CIA 
Goverriaaor 

COMPANHIA DE DESENVOLVÍMENTO DO AMAPÁ - CODEASA 

"CLÁUDIO FERNADEZ VASQUES 
Diretor-President~ 

PODER JUDICIÁRio 
TRIBUNAL· REGIDNAl:···ELEITDRAL DO PARÁ 

Cf.RTÓRI.d 'ELEITORAL. DA SEGUNDP, ZONA DE MACWÁ, 

PORTARI1-1 N2_ 122/~-'CEM . I v 

·o DOUTOR OÔGLAS EVANGELI STA RAMOS, MM Ju~z Elei~o~al 
da Segunda Zona oe Macapá, no uso d~ ~~as a~ribuiÇÕes 
leg~is , ate ... 

> 
CONSIDERANDO que as pesquisas de 0pinião pÚbhta · · di -

·~ 

vulgadas através dos Órgãos· de imprensa falada , escrita ou 
televisada , não vêm observando os requisit~s legais , · con
soante o que determina o Artigo 5Q , seus incisos 1, 2, 3 , 
4 , e 5 e Parágrafo Úni co, da Resolução 16 . 402 , de 17 da abril 
de 1950. 

PROIBIR as Emissoras de Rádio, Televisão e Jornais de 
publ icarem pesquisas de opinião sem apre sentarem ao Juiz 
Elei t oral, além de colocarem à disposição dos Partidos e 
ColigaçÕes, os métodos utilizados e fontes financiadoras · 
dos respectivos trabalhos , sob pena de suspensão da emis
sora ou j ornal pelo per:iodo de 03 (três) dias; se ·reinci
dente suspensão da emi ssora ou jornal até o final da Pro
Propaganda Eleitoral. 

oê-se ci ência, registre- se, publ ique-se e cumpra-se . 

Macapá-AP , 20 de setembro de 1 .990 . 

OÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz Eleitoral 

PODER JUDICIÁRIO 
f! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Doutora LIA CELI FANUCK. MM. Juiz de Direito da 1 ~ Circunscri
çilo Judiciária do Estado do Amapá, n;~ fqrma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem co
nhticimento que o porteiro dos auditórios, devidamente autorizado por este 
Jufzo, promoverá em hasta púbilt:a a venda do(s) bem(ns) abaixo discrimina
do{s), penhorado(s) nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Procs, n9 
1.426, 14.27, 429 n9 1.999 requerida . por FAZENDA NACIONAL contra 
QUEIROZ & CIA L TOA e outros no átrio do F o, u .. :, A v. FAB, n9 1737, no dia 
05 de outubro de 1990 As 14:15 noras, em primeiro(a) leiláo por preço igual 
ou acima da avaliaçilo. Nilo havendo iicitante, sarA realizado(a) o(a) segun
do(a) leilllo no dia 19 de outubro de 1990, ãs 14:15 horas, pelo maior lance 
oferecido, tendo o(s) bem(ns) as seguintes caracterfsticas: 01 (UM) IMÓVEL 
EDIFICADO EM ALVENARIA, DE UM PAVIMENTO, COBERTO COM TE
LHAS BRASILIT, MEDINDO 13,40 METROS POR 12,00 METROS DE ÁREA 
CONSTRUfDA, CONTENDO AS SEGUINTES DEPEND~NCIAS; UMA SALA, 
DOIS QUARTOS, COZINHA, DOIS BANHEIROS E UMA ÁREA DE SERVI
ÇO, LOCALIZADO A AV. PROFESSORA CORA DE CARVALHO, Ng 2.945, 
SANTA RITA, SOBRE O LOTE 08, QUADRA 32, SETOR 08, DE PROPRIE
DADE DO MUN/C{PtO DE MACAPÁ, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO 
CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, SO.B O N9 DE ORDEM 1591, DO 
L/C, DIGO, LIVRO 3-C DE REGISTRO AUXILIAR, As FLS. 38138-V, AVA
UADO EM CR$·3.732. 520, 50{TR~S MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E 
DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE CRUZEIROS E C/NQUENTA CENTA· 
VOS). 

Fica o(a) executados intimado das datas designadas atravás deste 
Edital, caso nllo seja intimado pessoalmente. E, quem quiser arrematar o(s) 
bem(ps), deverá comparecer no dia, hora e local determinados, ciente de que 
a _venda ser~ feita ã vista, em dinheiro em espácie ou atravás de cheque vi
sado, ou ainda (l mediante cauçáo idOnea. E; para que chegue ao conheci
mento de todos e, principalmente dos in.teressados, passou-se o presente 
EDITAL em mais de lrtls (03) vias de igual teor, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra-se na forma da Lei. 

Dado e passado nesta cidade de Macapá, Capital do Estado dó Ama
pá, aos treze dias do mês de setembro do ano de hum mil novece.ntos e no
venta. Eu, JOS~ ALVARO MADUREIRA MODESTO, Tácnico Judiciário, da
tilograf+i• Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Secretaria 
da Vara Cfvel, subscrev(, e assino por ordem da MM. Jufza de Direito da Vara 

tCfvel. 

LUC/VAÍ.DO DOS SANTOS FERREiRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cfvel 

PODER JUDICIÁRIO 
f ! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

. EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Doutora LIA CELI FANUCK. MM. Juiz de Direito da 1 ~ Circunscri
Ção Judiciária do Estado do Amapá, na forma da Lei. etc ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou da/e tomarem co, 
nnecimento que · o porteiro dos auditórios, devidamente autorizado por este 
Jufzo, promoverll em hasta pública a vendo do{s) bem(ns) abaixo diswmma
do(s}, penhorado{s) nos autos de .AÇÃO DE EXECUÇÃO n9 22.512, requeri
da por AFONSO MENDES RODRIGUES contra MARIA BARRETO FIGUEI
REDO no átrio do Forum, Av. FAB, ng 1737, no dia. 

05 de outubro de 1990 ãs 15:15 horas, em primeiro( a) leilllo pot preço 
igual ou acima da ava/iaçllo. Nilo havendo /icitant~. será· reafizado{a) o( a) 
segundo( a) leilllo no dia 19 de outubro de 1990, âs 15:15 horas, pelo maior 
/<Ince oferecido, tendo o(s) bem(ns) as seguintes cilrrlcterfsticas: 01 (UM) 
LiQUIDIF_IÇADOR WALITA, AVALIADO EM Cr$·5.124,Yõ (CINCO MIL, CEN-
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TO E VINTE E QUATRO CRUZEIROS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), 01 
(UMA ENCERADEIRA ELETROLUX, AVALIADA EM CR$-1 1.53 1, 16(0NZE 
MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM CRUZEIROS E DEZESSEIS CENTA
VOS). 01 (UMA) BATEDEIRA DE BOLO WALITA, AVALIADA . EM 
CR$-6.406,20{SE'S MIL, QUATROCENTOS E SEIS CRUZEIROS E VINTE 
CENTAVOS). 01 (UM) CONJUNTO DE ESTOFADO, COM UM SOFÁ ~ 
DUAS POLTRONAS, COR VERMELHA, AVALIADO EM Cr$ 28. 187,28{VIN- · 
TE E OITO MIL, CENTO E OITENTA E SETE CRUZEIROS E VINTE E .OITO 
CENTAVOS). 

Fica o(a) executada intimado das datas designadas através deste 
Edital, caso não seja intimado pessoalmente. E, quem quiser arrematar o(s) 
bem(ns), deverá comparecer no dia, hora e local determinados, ciente de que 
a venda será feita A vista, em dinheiro em espécie ou através de cheque vi· 
sado, ou ainda a mediante caução id6nea. E, para que chegue ao conheci· 
mento de todos e, principalmente dos interessados, passou-se o presente 
EDITAL em mais de três (03) vias de igual teor, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra-se na forma da Lei. 

Dado e passado nesta cidade de Macapa. Capital do Estado do Ama· 
pá, aos treze dias do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e no· 
venta. Eu, JOS~ ALVARO MADUREIRA MODESTO, Técnico Judiciário, da· 
tilografei. Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS·FERREIRA, Diretor de Secretaria 
da Vara Cfvel, subscrevf, e assino por ordem da MM. Jufza de Direito da Vara 
Cfvel. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
·Diretor de Secretaria da Vara Cfvel 

LEIL.ÁO JUDICIAL 

DIA: 05.10.90 
14:30HORAS 

LOCAL: Garagem do Forum de MacapA 
Av. FAB n9 1737 

01 Linha telefonica comercial - 01 Geladeira Consul · 01 Televisor ã 
cores - 01 • Liquidificador - 01 Enceradeira - 01 Batedeira de bolo- 01 con· 
junto estofado · 01 imóvel edificado na Cora de Carvalho nP 2945. 

Os referidos bens referem-se aos processos ora publicados. 

OBS: o pagamento será avis ta, mais comissão do leiloeiro. 

Macapá, 24 de Setembro de 1990. 

FRANCISCO JOSt NUNES DINIZ 
LEILOEIRO 

JUCAP NP 04/90 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

CONTRATO N2 026/90- SEEC . 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE HÓ/EL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARÍA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTuRA E ESPORTE E O SR. ALBERTO 
ALCOLU'-f3RE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Estado do Amapá, neste ato representado 
pelo seu Secretário de Estado da EducaÇão , Cultura e Espor
te, Prof. FRANCISCO QUINTELA DO CARMO , doravante denomina
do simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado o Sr. Alberto Al
columbre, ÇPF 00l .J37 .792- 20 , doravante denominado simples
mente LOCADOR, resolvem de comum acordo o presente Contra
to de Locação de ImÓvel , consoante as Cláusulas e condiçÕes 
;eguintes: 

CLÁUSULA PRIM::IRA-DD FUNDAM::NTO LEGAL: O presente Con
trato~ncontra respaldo no àrt . 23 , inciso IV, do Decreto
Lei 2.300 , de 21 de novembro de 1986 e Decreto 0041; de 03 
de novembro de 1989 e com as leis que a locação de imÓveis 
de urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO : O objetivo do . presente 
Instrumento é a locação de um imÓvel de propriedade do LB
CADOR, localizado à Av. Ernestino Borges s/n, nesta cida
de Macapá, destinando- se guarda de Material do PatrimÔnio 
desta Secretaria . 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do 
presente Instrumento é de 12 (doze) meses , contados de 01.. 
01 à 31. 12 . 90 . 

CLÁUSULA ~UARTA-DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: Findo o 

• 

prazo de locação poderá este Instrumento ser renovado 
prorrogado, mediante Termos Aditivo, se assim convir 
partes Contratantes, podendo inclusive modificá-lo no 
do ou em parte. 

ou 
as 

to-

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de pror rogação, o . reajuste 
será feito de acordo com a legislação em vigor à ~poca da 
eventual prorrogação deste Instrumento . 

CLÁUSULA QUINTA- DO ALUGUEL: O aluguel mensal será de 
CR$ 60 . 374 ,67 (SESSENTA MIL, TREZENT-OS E SETENTA E QUATRO 
CRUZEIRO E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , que será mediante re
messa de recibos ao LOCADOR , através da SEEC ao Departa
mento de Despesas da SEFIN , até o (102) décimo dia do mês 
seguinte ao vencimento . 

CLÁUSULA SEXTA- DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : A despesa de
corrente com o pagamento do presente Contrato cor rerá à 
conta do FPE., Programa de Trabalho 08421882.130, Natureza 
de Despesa 3 . 1.3 .2.00, consoante Nota de Empenho n290NE046 
29 , emitida em 22 de maio de.l990 , no valor global de CR$ 
724 . 496 ,04 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO MI L, QUATROCENTOS 
E NOVENTA E SEIS CRUZEIROS E QUATRO CENTAVOS). 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA LOCAÇÃO: O LOCATÁRIO não poderá l o
car ou sublocar no todo ou em parte o imÓvel ora locado , , 
sem que haja consentimento expresso e antecipado do LOCA
DOR . 

CLÁUSULA DITAVA-DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL: O LOCATÁRIO 
declara haver recebido o imÓvel ora locado , nas mais per
feitas condiçÕes de uso e hab~tabilidade , obrigando-se a 
mantê- lo nas mais perfeitas condiçÕes de uso e habitabil i 
dade , obrigando-se a mantê~lo nas mais perfeitas condiçÕes 
e a restit ui- lo, ao fim do prazo aqui estabeleci do , em per
feitas condiçÕes de uso e habitabilidade , acompanhado as 
chaves e o habite-se do órgão de saÚde. 

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DO HÓJEL: O Lo
CATÁRIO não poderá alterar a estrutura do imÓvel ora loca
do sob pretexto al gum , sem o consentimento prévio do LOCA
DOR, ficando certo que toda e qualquer benfeitoria intro -
duzida no imÓvel, sejam necessárias ou não, passarão a per-
tencer ao mesmo , sem que para isso tenha o LDCADÓR de il

denizar o .LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA CUSTEIO DE DESPESAS: Correrá por con
ta exclusiva do LOCATÁRIO as despesas com funcionamneto de 
água e energia elétrica, utilizadas em horários mompáti

. veis com o funcionamento do imÓvel· .. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM::IRA-DA DESAPROPRIAÇÃO: No caso 
de desapropriaç~o do i m6vel, objeto desta Contrato, o Lo
CADOR , fica desobrigado de toda e qúalquer responsabilida
de decorrente deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO : O nao cumprimen
to das abrigaçoes defi nidas neste Instrumento , i mplicará err 
sua renÚncia e consequente rescisão e a parte que der cau
sa ao rompimento deste Contrato, no seu t empo normal · ~wi 

estabelecido, incidirá nas sançÕes prevista s na legislação 
em vigor à época. 

CLÁL6ULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO: Par a dirimir quais
quer dÚvidas suscitadas dur ante a vigência deste Contrato, 
fica eleito, de comum acor do o Foro ~a Circunscrição Judi
ciária de Macapá , Estado do .Amapá, com excl~sã~ de qual
quer outro, por mais privilegido qJe seja . 

E, por est arem de acordo , LOCATÁRIO e LOCADOR , rati~ 
ficam o persente Instrumento legal, assinando-o em 05 
(cinco) vias .de igual teor e f orma, para o mesmo fim de 
direito , na presença de 02 (duas). testemunhas abai xo as
sinadas. 

Macapá(AP), 01 de Janeiro de 1990 . 
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FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
LOCATÁRIO 

ALBERTO ALcaLUMBRE 
LOCADOR 

TES1EMUNHAS: IlegÍveis 

APROVO: 
Em 25/04/r::IJ 

FR~CISCO QUINTELA DO CARMO 
Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLIC~ÃO, visando a l avratura de um Contrato 
a.~r celebrado entre o GOVERNO DO ESTADO 'DO AMAPÁ e o Sr . 
ALBERTO ALCOLUWRRE, com interveniência da SECRETAR! DE ES

.TADO DA EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE, objetivando a locação 
de um ImÓvel tipo galpão ~stinado a guarda de material do 
patr imÔnio desta Secretaria , ~ito a Av. Ernestino Borges 
S/N, Macapá- Ap, pelo pel'Íodo de 12 meses contados de 1º de 
janeiro de 1. 9r::!J , cujo valor mensal é de 60. 37467 , ( ' SES
SENTA MIL, TREZENTOS E SETENTA E QUATRO CRUZEIROS .E SES
SENTA E SETE ·CENTAVOS) . 

O Presente PLANO D~ ~LIGAÇÃO está respaldado .na classifi
cação orçamentária abaixo : 

FONTE PROGRAMA. lEM• DE DESP. DISCRIMINAÇÃO VALOR-Cr$ 

to/r::!J , no valor de CR$ - 3 .500 ,00 (TRÊS MIL E ~UINHENTOS 
CRUZEIROS) , aos servidores do Poder Executivo do MunicÍpio 
de Macapá , que tenha como salário base o valor máximo de 
até CR$ - 40 .000,00 (QUARENTA MIL CRUZEIROS), 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em .contrário . 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

DÊ-SE CIÊNCIA , REGISTRE-8E E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 de setembro de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA MARIA DELURDES GO~ANI 
Secretário Municipal de Adminis. Procuradora JurÍ dica 

GILBERTO SETIBLAND OLIVEIRA 
Secretário ~~nicipal de Finanças 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
COMARCA GE MACAPÁ 

PRDC~MAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento ' de Vila Maia , 
Santana, Estado do Amapá, RepÚbli ca Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar: JAIME GOMES BARBOSA e 
ARLI GOII'ES PEREIRA . 

-Ele é filho de José Alves Barbosa e ~arina Gomes Bar -
bosa. 

F.P .E. 08421882'.13( 3 .1.3.2 .0D OUTRO SERVIÇOS 724 .. 495 ,.0 
E ENCARGOS 

4 Ela é fi lha de Sebastiana Gomes Pereira. 

T O T A L • • • • • • • • • • • • • • o •••••• •••••• •• [724.496 ,0 
Quem souber de qualquer impedimento legal que oc inibo 

4 de casar um com outro acuse- os em nome da Lei . 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de 
724. 496,04 .(S6TECENTOS E VINTE E .QUÀTRD MIL , QUATROCENTOS 
E NOVEM!' A E SEIS CF:\UZEIROS E QUATRO CENT !'oVOS) ... . · .. . .... ,' 

Wacapá- Ap, 20 de abril ~e l.ggJ, 

AGUINALOO DE LIMA ~ODRIGUES 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

HAROLDO MONTEIRO PENA 
Chéfe da CSP/SEEC 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 283/r::IJ-PMM .. 

O Pr efeito Municipal de ll'lélcapá , usando de suas a,_t'.ri
buiçÕes legais que lhe são conferidas pelo Art . 37 , Inciso 
X da con?tituição do Brasil, ar~mado com o Art. 20 da Lei 
nº 294/87-PMM de 25 de novembro de 1987, _alterada pela Lei 
n!! 332/88-PMM de 09 de dezembro de i98.8. 

RESOLVE : 

Art . 1º - Conceder . um abono referente ao mes oe agos-

Santana- Ap, 05 de setembro de l gg;j 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial de Registro Civil 

CARTÓRIO JUCÁ 

PBOCLAMAS DE CASAII'ENTO 

O Oficial do cartorio civil de casamento desta cida.de 
de Macapá-AP . Rep. Fed. do Brasil faz saber que pretendem 
se casar: CIRILO BARBOSA DA SILVA com KATIA CRIST~~A MOURA 
PARAENSE. 

Ele ê fi l ho de Ovidio Pereira da Silva e de Raimunda 
Barbosa da Silva. 

Ela é fi l ha de Osiris Feio Paraense e de Geralda Mar
tiniana Moura Paraense . 

Quem souber de qualquer im~egimento legal que os ini~ 
ba .de casar um' com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Macapá- AP, de setembro de 19r::!J . 

HELENICE R. DA C. TORRES 
Esc . Aut , 
1º Oficio 

CRESCENDO COM O .BRASIL NOVO 


	

